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ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 

BENS, VALORES, COBERTURAS E RISCOS DECLARADOS POR SECRETARIA ESTADUAL 
 

A cobertura por seguro destina-se aos bens elencados na tabela referencial I, 
com limite máximo de garantia a ser contratado na forma de risco relativo. As coberturas 
adicionais (Danos Elétricos e demais) deverão ser contratadas por risco absoluto (tabela 
referencial II).  

Os valores dos imóveis abaixo indicados se referem somente às benfeitorias, 
quando se tratar de prédio próprio, tendo sido excluídas parcelas relativas ao terreno. 
 

1. TABELAS REFERENCIAIS  
 

Tabela Referencial I 
 

Valor em Risco Declarado – VRD 
1. Secretaria do TCU no Estado do Acre - 00.414.607/0027-57 - Avenida Ceará, nº 3.258, Edifício 
Palácio do Comércio, 4º andar, Bairro 7º BEC, Rio Branco, Acre, CEP: 69918-111 - Telefone: 83-
3321-2400  

R$ 0,00  1.1. Bens Imóveis - Salas comerciais alugadas pelo Tribunal. 

 1.2. Bens Móveis R$ 531.549,88 

Subtotal R$ 531.549,88 

2. Secretaria do TCU no Estado de Alagoas - 00.414.607/0002-07 - Avenida Dom Antônio 
Brandão, nº 326, Maceió, Farol, CEP: 57051-190 - Telefone: 82-3221-5686 

R$ 4.055.183,63 2.1. Bens Imóveis  

2.2. Bens Móveis R$ 793.314,79 

  Subtotal  R$ 4.848.498,42 

3. Secretaria do TCU no Estado do Amazonas – 00.414.607/0003-80 - Avenida Mário Ypiranga, 
315, Sala 306, Edifício The Office Adrianópolis, Manaus-AM CEP: 69057-250 - Telefone: 92-3303-
9816 

R$ 0,00 3.1. Bens Imóveis - Salas comerciais alugadas pelo Tribunal. 

3.2. Bens Móveis R$ 605.779,03 

Subtotal R$ 605.779,03 

4. Secretaria o do TCU no Estado do Amapá – 00.414.607/0025-95 - Rodovia Juscelino 
Kubitschek, Km 2, nº 2391, Bairro Universidade, Macapá-AP CEP: 68903-419 - Telefone: 96-2101-
6714  

R$ 6.524.335,68 4.1. Bens Imóveis 
  
4.2. Bens Móveis R$ 1.110.483,42 

  Subtotal  R$ 7.634.819,10 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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5. Secretaria do TCU no Estado da Bahia – 00.414.607/0004-60 - Avenida Tancredo Neves, 2227 
- Condomínio Salvador Prime Torre Work, 17º andar, STIEP, Salvador-BA CEP:41820-021 - 
Telefone: 71-3617-6800 

R$ 9.034.348,26 5.1. Bens Imóveis 
  
5.2. Bens Móveis R$ 1.375.141,91 

  Subtotal  R$ 10.409.490,17 

6. Secretaria do TCU no Estado do Ceará – 00.414.607/0006-22 - Rua Barão de Aracati, 909 – 
Aldeota – Fortaleza-CE CEP: 60115-901 - Telefone: 85-4008-8351 

R$ 0,00 6.1. Bens Imóveis - Prédio compartilhado, sendo outro órgão público 
o gestor 

6.1. Bens Móveis 
R$ 690.841,48 

  Subtotal  R$  690.841,48 

7. Secretaria do TCU no Estado do Espírito Santo – 00.414.607/0005-41 - Rua Tenente Mário 
Francisco Brito, n° 420, Edifício Vértice, Salas 913 a 919, Bairro Enseada do Suá, Vitória-ES CEP: 
29050-555 - Telefone: 27-3025-4899 

R$ 0,00 7.1. Bens Imóveis - Salas comerciais alugadas pelo Tribunal. 

7.2. Bens Móveis R$ 610.575,85 

  Subtotal  R$ 610.575,85 

8. Secretaria do TCU no Estado de Goiás – 00.414.607/0007-03 - Avenida Couto Magalhães, Qd. 
S-30 lt. 03 nº 277, Setor Bela Vista, Goiânia-GO CEP:74823-410 - Telefone: 62-4005-9233 

R$ 3.768.850,02 8.1. Bens Imóveis - Prédio compartilhado, sendo o TCU órgão gestor. 
  
8.2. Bens Móveis R$ 923.045,41 

  Subtotal  R$ 4.691.895,43 

9. Secretaria do TCU no Estado do Maranhão – 00.414.607/0008-94 - Avenida dos Holandeses, 
nº 2, Quadra 05, Edifício Comercial Marcus Barbosa Intelligente Office, Bairro Calhau, São Luís-
MA CEP:65071-380 - Telefone: 98-3313-9068 

R$ 0,00 9.1. Bens Imóveis - Salas comerciais alugadas pelo Tribunal. 

9.2. Bens Móveis R$ 432.795,60 

  Subtotal  R$ 432.795,60 

10. Secretaria do TCU no Estado de Minas Gerais – 00.414.607/0010-09 - Rua dos inconfidentes, 
nº 911 - 15º andar, Bairro Savassi, Belo Horizonte-MG CEP: 30140-128 - Telefone: 27-2138-7743 

R$ 15.828.907,75 10.1. Bens Imóveis 
  
10.2. Bens Móveis R$ 1.134.387,80 

  Subtotal  R$ 16.963.295,55 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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11. Secretaria do TCU no Estado do Mato Grosso do Sul – 00.414.607/0022-42 - Rua da Paz, nº 
780, Bairro Jardim dos Estados, Campo Grande-MS CEP: 79020-250 - Telefone: 67-3382-7552  

R$ 1.591.400,67 11.1. Bens Imóveis 
  
11.2. Bens Móveis R$ 622.489,17 

  Subtotal  R$ 2.213.889,84 

12. Secretaria do TCU no Estado do Mato Grosso – 00.414.607/0009-75 - Av. São Sebastião 3.161, 
Ed. Xingu Business Center, 11º andar, Quilombo, Cuiabá-MT CEP: 78045-000 - Telefone: 65-
4009-2153 

R$ 7.134.141,71  12.1. Bens Imóveis 
  
12.2. Bens Móveis R$ 649.996,75 

  Subtotal R$ 7.784.138,46 

13. Secretaria do TCU no Estado do Pará – 00.414.607/0011-90 - Travessa Humaitá, nº 1574, 
Bairro Pedreira, Belém-PA CEP:66085-148 - Telefone: 91- 3366-7450 

R$ 3.704.748,21  13.1. Bens Imóveis 
  
13.2. Bens Móveis R$ 526.098,81 

  Subtotal R$ 4.230.847,02 

14. Secretaria do TCU no Estado da Paraíba – 00.414.607/0012-70 - Rua Antonio Rabelo Júnior 
161 - Empresarial ECO Business Center - Sala 301 - Bairro Miramar. João Pessoa-PB CEP: 58032-
090 - Telefone: 83-3533-4060 

R$ 0,00  14.1. Bens Imóveis- Salas comerciais alugadas pelo Tribunal. 

14.2. Bens Móveis R$ 567.149,45 

  Subtotal R$ 567.149,45 

15. Secretaria do TCU no Estado da Pernambuco – 00.414.607/0014-32 - Avenida Cândido de 
Abreu, 344, 4º andar, Centro Cívico, Bairro Centro, Curitiba-PR CEP: 80530-000 - Telefone: 81-
3366-0109 

R$ 0,00 15.1. Bens Imóveis- Salas comerciais alugadas pelo Tribunal. 

15.2. Bens Móveis R$ 371.907,97 

  Subtotal R$ 371.907,97 

16. Secretaria do TCU no Estado do Piauí – 00.414.607/0015-13 - Av. Senador Arêa Leão, 2185, 
Torre 2, 14º Andar, Ed. Manhattan River Center Bairro São Cristóvão, Teresina-PI CEP: 64051-090 
- Telefone: 86-3301-2704 

R$ 8.585.597,25 16.1. Bens Imóveis 
  
16.2. Bens Móveis R$ 739.573,56 

  Subtotal R$ 9.325.170,81 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.



 

   
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
SEGEDAM / SECAMBIENTES / DIAC
Serviço de Apoio a Serviços Administrativos e Contratações para Obras 

17. Secretaria do TCU no Estado do Paraná – 00.414.607/0013-51 - Avenida Cândido de Abreu, 
344, 4º andar, Centro Cívico, Bairro Centro, Curitiba-PR CEP: 80530-000 - Telefone: 41-3218-
1350 

R$ 0,00 17.1. Bens Imóveis - Prédio compartilhado, sendo outro órgão 
público o gestor. 

17.2. Bens Móveis 
R$ 556.864,65 

Subtotal R$ 556.864,65 

18. Secretaria do TCU no Estado do Rio de Janeiro – 00.414.607/0016-02 - Avenida Presidente 
Antônio Carlos nº 375, Ed. do Ministério da Fazenda, 12º andar, Sala 1204, Bairro Castelo, Rio de 
Janeiro-RJ CEP: 20020-010 - Telefone: 21-3805-4262 

R$ 0,00  18.1. Bens Imóveis - Prédio compartilhado, sendo outro órgão 
público o gestor.  

18.2. Bens Móveis 
R$ 2.060.528,60 

  Subtotal R$ 2.060.528,60 

19. Secretaria do TCU no Estado do Rio Grande do Norte – 00.414.607/0017-85 - Avenida Campos 
Sales nº 901, Salas 2301-2305, Bairro Tirol, Natal-RN CEP: 59020-300 - Telefone: 84-3092-2510 

R$ 0,00 19.1. Bens Imóveis- Salas comerciais alugadas pelo Tribunal. 

19.2. Bens Móveis R$ 319.421,22 

  Subtotal R$ 319.421,22 

20. Secretaria do TCU no Estado de Rondônia – 00.414.607/0026-76 - Rua Elias Gorayeb 1.882, 
Bairro São Cristóvão, Porto Velho-RO CEP: 76804-020 - Telefone: 69-3301-3610 

R$ 3.319.733,32 20.1. Bens Imóveis - Prédio compartilhado, sendo o TCU órgão gestor. 
  
20.2. Bens Móveis R$ 898.142,46 

  Subtotal R$ 4.217.875,78 

21. Secretaria do TCU no Estado de Roraima – 00.414.607/0028-38 - Av. Getúlio Vargas, 4570-B, 
Bairro São Pedro, Boa Vista-RR CEP: 69.306-700 - Telefone: 95-3623-9411 

R$ 4.220.144,40  21.1. Bens Imóveis - Prédio compartilhado, sendo o TCU órgão gestor 
  
21.2. Bens Móveis R$ 687.275,89 

  Subtotal R$ 4.907.420,29 

22. Secretaria do TCU no Estado do Rio Grande do Sul – 00.414.607/0018-66 - Rua Caldas Júnior, 
120 - Ed. Banrisul 20º andar, Centro, Porto Alegre-RS CEP:90018-900 - Telefone: 51-3778-5609 

R$ 6.459.164,42 22.1. Bens Imóveis 
  
22.2. Bens Móveis R$ 993.940,02 

  Subtotal R$ 7.453.104,44 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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23. Secretaria do TCU no Estado de Santa Catarina – 00.414.607/0019-47 - Rua São Francisco, nº 
234, Centro, Florianópolis-SC CEP:88015-140 - Telefone: 48-3952-4601 

R$ 0,00 23.1. Bens Imóveis - Prédio compartilhado, sendo outro órgão público 
o gestor. 
  
23.2. Bens Móveis 

R$ 826.385,60 

  Subtotal R$ 826.385,60 

24. Secretaria do TCU no Estado de Sergipe – 00.414.607/0021-61 - Av. Min. Geraldo Barreto 
Sobral, 2100, 7º andar, Ed. JFC Trade Center, Bairro Jardins, Aracaju-SE CEP:49026-010 - 
Telefone: 79-3301-3601 

R$ 8.684.366,65  24.1. Bens Imóveis 
  
24.2. Bens Móveis R$ 501.147,76 

  Subtotal R$ 9.185.514,41 

25. Secretaria do TCU no Estado de São Paulo – 00.414.607/0020-80 - Edifício Cetenco Plaza - 
Torre Norte - Avenida Paulista, 1842, 25º andar. Bairro: Centro. Cidade: São Paulo-SP CEP: 
13109-23 - Telefone: 11-3145-2600 

R$ 26.120.191,98  25.1. Bens Imóveis 
  
25.2. Bens Móveis R$ 1.589.048,06 

  Subtotal R$ 27.709.240,04 

26. Secretaria do TCU no Estado de Tocantins – 00.414.607/0023-23 ACNE 01, conjunto 01 – 
Avenida JK, Rua NE 01, Lote 41A, Edifício Encanel, 3º andar - Palmas-TO CEP: 77006-016 - 
Telefone: 63-3232-6700 

R$ 0,00  26.1. Bens Imóveis - salas comerciais alugadas pelo Tribunal. 

 26.2. Bens Móveis R$ 281.913,50 

Subtotal R$ 281.913,50 

VALOR EM RISCO DECLARADO - VRD R$ 129.430.912,59 
 

Conforme detalhado na Tabela Referencial I acima, as Secretarias do TCU que 
possuem VRD zerado para bens imóveis estão instaladas em imóveis locados de 
terceiros ou compartilhados com outros órgãos públicos quando o TCU não for o órgão 
gestor. Para estas Secretarias, portanto, não será necessária a inclusão de cobertura de 
seguro para os bens imóveis, apenas para seus respectivos bens móveis. 

 

Tabela Referencial II  

Limites máximos de indenização (LMI) e franquias 

1.    Representação do TCU no Estado do Acre - 00.414.607/0027-57  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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Avenida Ceará, nº 3.258, Edifício Palácio do Comércio, 4º andar, Bairro 7º BEC, Rio Branco, 
Acre, CEP: 69918-111 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza Relativo R$ 531.549,88 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo de 
bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive pele 
de vidro, espelhos e mármores Absoluto R$ 20.000,00 

10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00 

 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros e 
documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

2. Representação do TCU no Estado de Alagoas - 00.414.607/0002-07 

Avenida Dom Antônio Brandão, nº 326, Maceió, Farol, CEP: 57051-190 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza Relativo R$ 4.848.498,42 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo de 
bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive pele 
de vidro, espelhos e mármores Absoluto R$ 20.000,00 

10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00 

 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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Alagamento e inundação  Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros e 
documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

3. Representação do TCU no Estado do Amazonas – 00.414.607/0003-80 

Avenida Mário Ypiranga, 315, Sala 306, Edifício The Office Adrianópolis, Manaus-AM CEP: 
69057-250 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza Relativo R$ 605.779,03 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo de 
bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive pele 
de vidro, espelhos e mármores Absoluto R$ 30.000,00 

10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00 

 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros e 
documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

4. Representação do TCU no Estado do Amapá – 00.414.607/0025-95 

Rodovia Juscelino Kubitschek, Km 2, nº 2391, Bairro Universidade, Macapá-AP CEP: 68903-
419 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza Relativo R$ 7.634.819,10 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo de 
bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive pele 
de vidro, espelhos e mármores Absoluto R$ 30.000,00 

10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00 

 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros e 
documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

5. Representação do TCU no Estado da Bahia – 00.414.607/0004-60 

Avenida Tancredo Neves, 2227 - Condomínio Salvador Prime Torre Work, 17º andar, STIEP, 
Salvador-BA CEP:41820-021 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza Relativo R$ 10.409.490,17 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Derrame ou vazamento de 
chuveiros automáticos 
(sprinklers) 

Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Furto qualificado e roubo de 
bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive pele 
de vidro, espelhos e mármores Absoluto R$ 30.000,00 

10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00 

 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros e 
documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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6. Representação do TCU no Estado do Ceará – 00.414.607/0006-22 

Rua Barão de Aracati, 909 – Aldeota – Fortaleza-CE CEP: 60115-901 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza Relativo R$ 690.841,48 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo de 
bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive pele 
de vidro, espelhos e mármores Absoluto R$ 20.000,00 

10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00 

 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros e 
documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

7. Representação do TCU no Estado do Espírito Santo – 00.414.607/0005-41 

Rua Tenente Mário Francisco Brito, n° 420, Edifício Vértice, Salas 913 a 919, Bairro Enseada 
do Suá, Vitória-ES CEP: 29050-555 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza Relativo R$ 610.575,85 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo de 
bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive pele 
de vidro, espelhos e mármores Absoluto R$ 30.000,00 

10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00 

 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros e 
documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

8. Representação do TCU no Estado de Goiás – 00.414.607/0007-03 

Avenida Couto Magalhães, Qd. S-30 lt. 03 nº 277, Setor Bela Vista, Goiânia-GO CEP:74823-
410 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza Relativo R$ 4.691.895,43 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo de 
bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive pele 
de vidro, espelhos e mármores Absoluto R$ 20.000,00 

10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00 

 10% dos prejuízos 
indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros e 
documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

9. Representação do TCU no Estado do Maranhão – 00.414.607/0008-94 

Avenida dos Holandeses, nº 2, Quadra 05, Edifício Comercial Marcus Barbosa Intelligente 
Office, Bairro Calhau, São Luís-MA CEP:65071-380 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza Relativo R$ 432.795,60 sem franquia 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo 
de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Derrame ou vazamento de 
chuveiros automáticos 
(sprinklers) 

Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo 
de R$ 500,00 

Furto qualificado e roubo de 
bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive pele 
de vidro, espelhos e mármores Absoluto R$ 20.000,00 

10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo 

de R$ 500,00 

Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo 
de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00 

 10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo 

de R$ 500,00 

Recomposição de registros e 
documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

10. Representação do TCU no Estado de Minas Gerais – 00.414.607/0010-09 

Rua dos Inconfidentes, nº 911 - 15º andar, Bairro Savassi, Belo Horizonte-MG CEP: 30140-128 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza Relativo R$ 16.963.295,55 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 150.000,00 
 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo 
de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Derrame ou vazamento de 
chuveiros automáticos 
(sprinklers) 

Absoluto R$ 150.000,00 
 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo 
de R$ 500,00 

Furto qualificado e roubo de 
bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive pele 
de vidro, espelhos e mármores Absoluto R$ 30.000,00 

10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo 

de R$ 500,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 150.000,00 

 10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo 

de R$ 500,00 

Recomposição de registros e 
documentos Absoluto R$ 30.000,00 sem franquia 

11. Representação do TCU no Estado do Mato Grosso do Sul – 00.414.607/0022-42 

Rua da Paz, nº 780, Bairro Jardim dos Estados, Campo Grande-MS CEP: 79020-250 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza Relativo R$ 2.213.889,84 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo 
de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo de 
bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive pele 
de vidro, espelhos e mármores Absoluto R$ 20.000,00 

10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo 

de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00 

 10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo 

de R$ 500,00 

Alagamento e inundação  Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo 
de R$ 500,00 

Recomposição de registros e 
documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

12. Representação do TCU no Estado do Mato Grosso – 00.414.607/0009-75 

Av. São Sebastião 3.161, Ed. Xingu Business Center, 11º andar, Quilombo, Cuiabá-MT CEP: 
78045-000 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza Relativo R$ 7.784.138,46 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo 
de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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Derrame ou vazamento de 
chuveiros automáticos 
(sprinklers) 

Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo 
de R$ 500,00 

Furto qualificado e roubo de 
bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive pele 
de vidro, espelhos e mármores Absoluto R$ 30.000,00 

10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo 

de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00 

 10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo 

de R$ 500,00 

Recomposição de registros e 
documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

13. Representação do TCU no Estado do Pará – 00.414.607/0011-90 

Travessa Humaitá, nº 1574, Bairro Pedreira, Belém-PA CEP:66085-148 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza Relativo R$ 4.230.847,02 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo 
de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo de 
bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive pele 
de vidro, espelhos e mármores Absoluto R$ 20.000,00 

10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo 

de R$ 500,00 

Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo 
de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00 

 10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo 

de R$ 500,00 

Recomposição de registros e 
documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

14. Representação do TCU no Estado da Paraíba – 00.414.607/0012-70 

Rua Antonio Rabelo Júnior 161 - Empresarial ECO Business Center - Sala 301 - Bairro 
Miramar. João Pessoa-PB CEP: 58032-090 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza Relativo R$ 567.149,45 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo 
de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Derrame ou vazamento de 
chuveiros automáticos 
(sprinklers) 

Absoluto R$ 100.000,00 
 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo 
de R$ 500,00 

Furto qualificado e roubo de 
bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive pele 
de vidro, espelhos e mármores Absoluto R$ 30.000,00 

10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo 

de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00 

 10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo 

de R$ 500,00 

Recomposição de registros e 
documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

15. Representação do TCU no Estado de Pernambuco – 00.414.607/0014-32 

Rua General Joaquim Inácio, 830, Sala 1101, Empresarial The Plaza Business Center, Bairro 
Ilha do Leite, Recife-PE CEP: 50070-270 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer 
natureza 

Relativo R$ 371.907,97 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Derrame ou vazamento de 
chuveiros automáticos 
(sprinklers) 

Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Furto qualificado e roubo 
de bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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Quebra de vidros, inclusive 
pele de vidro, espelhos e 
mármores 

Absoluto R$ 20.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 

com mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros 
e documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

16. Representação do TCU Secretaria do TCU no Estado do Piauí – 00.414.607/0015-13 

Av. Senador Arêa Leão, 2185, Torre 2, 14º Andar, Ed. Manhattan River Center 
 Bairro: São Cristóvão. Cidade: Teresina-PI. CEP: 64051-090 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer 
natureza 

Relativo R$ 9.325.170,81 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Derrame ou vazamento de 
chuveiros automáticos 
(sprinklers) 

Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Furto qualificado e roubo 
de bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive 
pele de vidro, espelhos e 
mármores 

Absoluto R$ 20.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 

com mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros 
e documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

17. Representação do TCU no Estado do Paraná – 00.414.607/0013-51 Avenida Cândido 
de Abreu, 344, 4º andar, Centro Cívico, Bairro Centro, Curitiba-PR CEP: 80530-000 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer 
natureza 

Relativo R$ 556.864,65 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vendaval, furacão, ciclone, 
tornado e granizo 

Absoluto R$ 100.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo 
de bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive 
pele de vidro, espelhos e 
mármores 

Absoluto R$ 20.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 

com mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros 
e documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

18. Representação do TCU no Estado do Rio de Janeiro – 00.414.607/0016-02 

Avenida Presidente Antônio Carlos nº 375 - Bairro Castelo. Rio de Janeiro. CEP:20020-010 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer 
natureza 

Relativo R$ 2.060.528,60 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 200.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo 
de bens 

Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive 
pele de vidro, espelhos e 
mármores 

Absoluto R$ 30.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações 

Absoluto R$ 200.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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Recomposição de registros 
e documentos 

Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

19. Representação do TCU no Estado do Rio Grande do Norte – 00.414.607/0017-85 

Avenida Campos Sales nº 901, Salas 2301-2305, Bairro Tirol, Natal-RN CEP: 59020-300 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer 
natureza 

Relativo R$ 319.421,22 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo 
de bens Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive 
pele de vidro, espelhos e 
mármores 

Absoluto R$ 20.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 

com mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros 
e documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

20. Representação do TCU no Estado do Rondônia – 00.414.607/0026-76 

Rua Elias Gorayeb 1.882, Bairro São Cristóvão, Porto Velho-RO CEP: 76804-020 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer 
natureza 

Relativo R$ 4.217.875,78 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo 
de bens Absoluto R$ 50.000,00  sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive 
pele de vidro, espelhos e 
mármores 

Absoluto R$ 20.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 

com mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros 
e documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

21. Representação do TCU no Estado do Roraima – 00.414.607/0028-38 

Av. Getúlio Vargas, 4570-B, Bairro São Pedro, Boa Vista-RR CEP: 69.306-700 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer 
natureza 

Relativo R$ 4.907.420,29 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo 
de bens Absoluto R$ 50.000,00  sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive 
pele de vidro, espelhos e 
mármores 

Absoluto R$ 20.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 

com mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros 
e documentos Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

22. Representação do TCU no Estado do Rio Grande do Sul – 00.414.607/0018-66 

Rua Caldas Júnior, 120 - Ed. Banrisul 20º andar, Centro, Porto Alegre-RS CEP:90018-900 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer 
natureza 

Relativo R$ 7.453.104,44 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vendaval, furacão, ciclone, 
tornado e granizo 

Absoluto R$ 100.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo 
de bens 

Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive 
pele de vidro, espelhos e 
mármores 

Absoluto R$ 30.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações 

Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros 
e documentos 

Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

23.  Representação do TCU no Estado de Santa Catarina – 00.414.607/0019-47 

Rua São Francisco, nº 234, Centro, Florianópolis-SC CEP:88015-140 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer 
natureza 

Relativo R$ 826.385,60 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vendaval, furacão, ciclone, 
tornado e granizo 

Absoluto R$ 100.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo 
de bens 

Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive 
pele de vidro, espelhos e 
mármores 

Absoluto R$ 20.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações 

Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

24.  Representação do TCU no Estado de Sergipe – 00.414.607/0021-61 

Av. Min. Geraldo Barreto Sobral, 2100, 7º andar, Ed. JFC Trade Center, Bairro Jardins, 
Aracaju-SE CEP:49026-010 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.
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Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer 
natureza 

Relativo R$ 9.185.514,41 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo 
de bens 

Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive 
pele de vidro, espelhos e 
mármores 

Absoluto R$ 30.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações 

Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros 
e documentos 

Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

25.  Representação do TCU no Estado de São Paulo – 00.414.607/0020-80 

Edifício Cetenco Plaza - Torre Norte - Avenida Paulista, 1842, 25º andar. Bairro: Centro. 
Cidade: São Paulo-SP CEP: 13109-23 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer 
natureza 

Relativo R$ 27.709.240,04 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 200.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Derrame ou vazamento de 
chuveiros automáticos 
(sprinklers) 

Absoluto 200.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Furto qualificado e roubo 
de bens 

Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive 
pele de vidro, espelhos e 
mármores 

Absoluto R$ 30.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações 

Absoluto R$ 200.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros 
e documentos 

Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 
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26.  Representação do TCU no Estado de Tocantins – 00.414.607/0023-23 

ACNE 01, Conjunto 01 – Avenida JK, Rua NE 01, Lote 41A, Edifício Encanel, 3º andar - Palmas-
TO CEP: 77006-016 

Coberturas Risco LMI Franquias  

Incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer 
natureza 

Relativo R$ 281.913,50 sem franquia 

Danos elétricos Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade civil Absoluto R$ 100.000,00 sem franquia 

Furto qualificado e roubo 
de bens 

Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia 

Quebra de vidros, inclusive 
pele de vidro, espelhos e 
mármores 

Absoluto R$ 30.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Vazamento de tanques e 
tubulações 

Absoluto R$ 100.000,00  10% dos prejuízos indenizáveis 
com mínimo de R$ 500,00 

Recomposição de registros 
e documentos 

Absoluto R$ 20.000,00 sem franquia 

 

Tabela Referencial III  

A Tabela abaixo elenca as medidas de mitigação de riscos presentes em cada um dos 
imóveis a serem segurados. A notação “não se aplica - N/A” foi utilizada nas 
Secretarias para as quais não será necessária a inclusão de cobertura de seguro para 
os bens imóveis ocupados. 
 

Mitigação de Risco 
UF Medidas de mitigação de risco 
AC N/A 

AL 
Portaria 24 horas, vagas de garagem demarcadas, CFTV, sistema de 
incêndio com hidrante, mangotinho, alarme, detectores de fumaça, 
ar-condicionado central cassete. 

AM N/A 

AP 
Portaria, vagas de garagem demarcadas cobertas, CFTV, sistema de 
cabeamento estruturado (internet e telefonia), data center dedicado 
e área para funcionário. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78168037.



 

   
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
SEGEDAM / SECAMBIENTES / DIAC
Serviço de Apoio a Serviços Administrativos e Contratações para Obras 

BA 
Portaria 24 horas, vigia para estacionamento, vagas de garagem 
demarcadas, CFTV, sistema de incêndio com hidrante, mangotinho, 
alarme, detectores de fumaça e chuveiros automáticos. 

CE N/A 
ES N/A 

GO 

Sistema de cabeamento estruturado (internet e telefonia), data 
center dedicado, área para funcionário; guarita, vagas de garagem 
demarcadas cobertas e descobertas, CFTV, sistema de incêndio com 
hidrante, mangotinho e Alarme. 

MA N/A 

MG 
Portaria 24 horas, vigia para estacionamento, vagas de garagem 
demarcadas, CFTV, sistema de incêndio com hidrante, mangotinho, 
alarme, detectores de fumaça e chuveiros automáticos. 

MT 
Portaria 24 horas, vigia para estacionamento, vagas de garagem 
demarcadas, CFTV, sistema de incêndio com hidrante, mangotinho, 
alarme, detectores de fumaça e chuveiros automáticos. 

MS 
Sistema de cabeamento estruturado (internet e telefonia), data 
center dedicado, área para funcionário; guarita, vagas de garagem 
demarcadas cobertas e descobertas, CFTV, sistema de incêndio. 

PA 

Portaria 24 horas, vigia para estacionamento, vagas de garagem 
demarcadas, CFTV, sistema de incêndio; Sistema de cabeamento 
estruturado (internet e telefonia), data center dedicado, área para 
funcionário e guarita. 

PB N/A 
PE N/A 

PI 
Portaria 24 horas, vigia para estacionamento, vagas de garagem 
demarcadas, CFTV, sistema de incêndio com hidrante, mangotinho, 
alarme, detectores de fumaça e chuveiros automáticos. 

PR N/A 
RJ N/A 
RN N/A 

RO 
Sistema de cabeamento estruturado (internet e telefonia), data 
center dedicado, área para funcionário; guarita, vagas de garagem 
demarcadas cobertas e descobertas, CFTV, sistema de incêndio. 

RR 
Sistema de cabeamento estruturado (internet e telefonia), data 
center dedicado, área para funcionário; guarita, vagas de garagem 
demarcadas cobertas e descobertas, CFTV, sistema de incêndio. 

RS 
Portaria 24 horas, vigia para estacionamento, vagas de garagem 
demarcadas, CFTV, sistema de incêndio com hidrante, mangotinho, 
alarme, detectores de fumaça e chuveiros automáticos. 

SC N/A 

SE 
Portaria 24 horas, vigia para estacionamento, vagas de garagem 
demarcadas, CFTV, sistema de incêndio com hidrante, mangotinho, 
alarme, detectores de fumaça e chuveiros automáticos. 

SP 
Portaria 24 horas, vigia para estacionamento, vagas de garagem 
demarcadas, CFTV, sistema de incêndio com hidrante, mangotinho, 
alarme, detectores de fumaça e chuveiros automáticos. 

TO N/A 
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2. DOS RISCOS COBERTOS  
2.1. Os móveis, utensílios, mercadorias, máquinas e equipamentos poderão ser 

remanejados em suas dependências pelo CONTRATANTE, sem qualquer 
prejuízo ou adicional à cobertura contratada.  

2.2. O Seguro consiste na garantia de pagamento de indenização por danos ou 
prejuízos e deverá compreender as seguintes coberturas:  

2.2.1. Cobertura Básica, isenta de franquia, contra incêndio, queda de raio e 
explosão de qualquer natureza, inclusive as decorrentes de tumultos; 

2.2.1. Coberturas Acessórias, vendaval, furacão, ciclone, tornado e granizo; 
danos elétricos; responsabilidade civil; derrame ou vazamento de 
chuveiros (sprinklers); furto qualificado e roubo de bens; quebra de 
vidros, espelhos e mármores; alagamento e inundação; vazamento de 
tanques e tubulações; recomposição de registros e documentos; 
conforme especificado na Tabela Referencial II deste Anexo por 
representação estadual. 

2.3. O seguro contra incêndio deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados de 
incêndio, explosão, mesmo que decorrentes de atos danosos praticados de 
forma isolada e eventual por terceiros ou de tumultos, e, ainda, raio e suas 
consequências. 

2.3.1. Se danos múltiplos e/ou sucessivos forem associados a diversos fatos 
geradores, sem que haja possibilidade de individualizá-los com 
respeito àqueles danos, numa relação de causa e efeito perfeitamente 
definida, o conjunto formado por todos eles, será interpretado como 
uma única “ocorrência”. 

2.4. O seguro contra os danos elétricos deverá cobrir, no mínimo, perdas e/ou danos 
físicos diretamente causados a quaisquer máquinas, equipamentos ou 
instalações eletrônicas ou elétricas devido a variações anormais de tensão, 
curto-circuito, arco voltaico, calor gerado acidentalmente por eletricidade, 
descargas elétricas, eletricidade estática ou qualquer efeito ou fenômeno de 
natureza elétrica, inclusive a queda de raio ocorrida fora do local segurado. 

2.5. Na hipótese de sinistro decorrente de risco simultaneamente amparado por 
várias coberturas, prevalecerá aquela que for mais favorável à CONTRATANTE, 
a seu critério, não sendo admitida, em hipótese alguma, a acumulação de 
coberturas e seus respectivos limites máximos de indenização contratados. 

2.6. Os eventuais desembolsos efetuados pela CONTRATANTE, decorrentes de 
Despesas de Salvamento durante e/ou após a ocorrência do sinistro e os valores 
referentes aos danos materiais comprovadamente causados pela 
CONTRATANTE e/ou terceiros, com objetivo de evitar o sinistro, minorar o dano, 
ou salvaguardar o bem, também estão garantidos pelo presente seguro, 
limitados, porém, ao limite máximo de indenização da cobertura afetada pelo 
sinistro, quando não contratada cobertura específica. 

2.7. prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado por cobertura de 
responsabilidade civil, cuja indenização esteja sujeita às disposições deste 
Termo de Referência, será constituído pela soma das seguintes parcelas: 

2.7.1. Despesas, comprovadamente, efetuadas pelo segurado durante e/ou 
após a ocorrência de danos a terceiros, com o objetivo de reduzir sua 
responsabilidade; 
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2.7.1. Valores das reparações estabelecidas em sentença judicial transitada 
em julgado e/ou por acordo entre as partes, nesta última hipótese 
com a anuência expressa das sociedades seguradoras envolvidas. 

2.8. De maneira análoga, o prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado pelas 
demais coberturas será constituído pela soma das seguintes parcelas: 

2.8.1. Despesas de salvamento, comprovadamente, efetuadas pelo 
segurado durante e/ou após a ocorrência do sinistro; 

2.8.1. Valor referente aos danos materiais, comprovadamente, causados 
pelo segurado e/ou por terceiros na tentativa de minorar o dano ou 
salvar a coisa; 

2.8.1. Danos sofridos pelos bens segurados. 
 

 
3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE OS BENS SEGURADOS 

3.1. As atividades desenvolvidas nos prédios objeto dos seguros são 
preponderantemente administrativas, envolvendo, além dos trabalhos em 
auditorias, a administração geral do local;  

3.2. Existem locais destinados a depósitos ou almoxarifados nos quais são 
armazenados processos em papel que não podem ou ainda não foram enviados 
para expurgo, bem como equipamentos utilizados na rotina diária de limpeza, 
equipamentos ou móveis que aguardam o devido processo de 
doação/desfazimento, equipamentos de informática usados como backup para 
os que estão em utilização e ou materiais/equipamentos necessários ao 
funcionamento do órgão ou resultantes de sua atuação;  

3.3. Os bens inservíveis ficam no local até que a destinação aconteça. A depender da 
época do ano, ficam de 6 meses a 1 ano nesta situação;  

3.4. Não há locais com atividade exclusiva de Arquivo Morto/Depósito de 
documentos, mas alguns documentos, principalmente em mídias digitais, ficam 
arquivados por período determinado. Esses documentos não entram na 
cobertura do seguro;  

3.5. Os documentos físicos são armazenados em caráter temporário; 
3.6. Não houve sinistro em nenhum local nos últimos 12 meses; 
3.7. Nenhum local possui Isopainel em suas construções. 
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